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Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            MICHAEL DOUGLAS DA SILVA

Nº Sinistro: 3180409178

Vitima: MICHAEL DOUGLAS DA SILVA

Data do Acidente: 02/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180409178.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0822007-02.2018.8.20.5106
Parte Autora: AUTOR: MICHAEL DOUGLAS DA SILVA, ZELIA MARIA DA CONCEICAO SILVA
 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

            Michael Douglas da Silva, qualificado  na exordial, apresentou o presente pedido de TUTELA DE
URGÊNCIA sob os seguintes argumentos:  a) a probabilidade do direito está evidenciada, pois de forma
irrefutável a parte autora  está com dificuldades para prover a sua recuperação com o acidente sofrido; b)
o perigo de dano está presente visto que o demandante encontra-se em estado de vulnerabilidade; c) alega,
ademais, que o deferimento da medida não torna irreversível a situação. 

            Neste contexto, pleiteia o deferimento da tutela com o escopo de que a perícia seja imediatamente
realizada no autor, sob pena de multa diária.

             É o breve relatório. Decido a seguir.

            Na sistemática do Novo Código de Processo Civil, a Tutela de Urgência prevista no art. 300 está
assim disciplinada:

                       “Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao             resultado útil do processo.”

            Nesta linha argumentativa, passemos à análise da aferição dos requisitos hábeis à concessão da
medida, senão vejamos.

                        No que concerne ao  a simples alegação de que a parte autora está comfumus boni iuris,
dificuldades para prover a sua recuperação não autoriza, por si só, a concessão do pleito. Saliente-se que
não houve juntada aos autos de documentos que indicassem uma situação excepcional no presente
processo de DPVAT que justificasse a concessão da realização de perícia em sede de tutela de urgência.
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                        Por outro prisma, o  também não se encontra presente por ausência depericulum in mora
demonstração no petitório. É oportuno frisar que a lesão necessita estar devidamente consolidada para
submissão à perícia judicial, precipuamente para se aferir se é de caráter temporário ou permanente, sendo
oportuno uma demonstração de uma situação excepcional hábil à realização da perícia com urgência, por
exemplo, caso a parte autora estivesse em estado gravíssimo de saúde.

            Assim, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.

            Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

          À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

         Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

          Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

                      Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

               Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

             Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

                 Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

                Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

               Publique-se. Intimações necessárias.
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MOSSORó  /RN, 6 de dezembro de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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